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Gabinete do Prefeito
LEI Nº 5.047, DE 4 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre o regime de sobreaviso ao servidor público ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Motorista designado para a condução do veículo 
ambulância, e dá outras providências.

  A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

 L  E  I

Art. 1º. Fica instituído o regime de sobreaviso para cargo de provimento efetivo 
de Motorista em exercício na ambulância, nos termos desta Lei.

At. 2º. Considera-se de sobreaviso o servidor público municipal ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista que designado para a condução de 
veículo ambulância da Secretaria Municipal de Saúde, que permaneça em sua 
própria casa, aguardando a qualquer momento a chamada para o serviço, de 
acordo com escala previamente elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º. Para os servidores designados a exercerem suas atividades em regime 
de sobreaviso, será atribuída uma gratificação equivalente ao GPE-26, previsto 
na Lei Complementar nº 6, de 21 de março de 2017, para cada período semanal 
de designação.

§ 1º. Para efeitos da contagem do período semanal, descrito no caput, entende-
se:

I – o período compreendido entre 17 (dezessete) horas da sexta-feira até as 
06:59 (seis horas e cinquenta e nove minutos) da segunda-feira posterior; e

II – os dias de feriados havidos de segunda à sexta-feira posteriores a escala o 
inciso I, compreendendo entre 17 (dezessete) horas do dia útil anterior até as 
06:59 (seis horas e cinquenta e nove minutos) do dia útil posterior ao feriado.

§ 2º. Quando o feriado recair em dia de sexta-feira a Secretaria Municipal de 
Saúde elaborará escala compatibilizando o horário do inciso II com o do inciso 
I deste artigo.

Art. 4º. Sobre a gratificação de sobreaviso não incidirão as vantagens e os 
adicionais estabelecidos em Lei específica, nem se incorporará ao vencimento 
ou remuneração do cargo para qualquer finalidade, exceto para fins fiscais.

Art. 5º. Durante o regime de sobreaviso, o servidor não poderá afastar-se da 

sede do Município, devendo apresentar-se no local de trabalho no prazo de até 
15 (quinze) minutos após o chamado.

Parágrafo único. A inobservância injustificada do disposto no caput do 
artigo configura descumprimento de dever funcional e sujeitará o servidor às 
penalidades disciplinares previstas na Lei Municipal nº 1.267, de 11 de setembro 
de 1990.

Art. 6º. Os servidores públicos municipais que estiverem escalados para o 
regime de sobreaviso ficarão dispensados da assinatura ou de registro do ponto 
e não perceberão por serviço extraordinário pela execução de atividades durante 
a escala.

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
de dotação orçamentária consignada.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 4 de junho de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

LEI Nº 5.048, DE 4 DE JUNHO DE 2019 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras 
providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte 
 

L  E  I 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
especial no valor de R$ 1.382.000,00 (um milhão e trezentos e oitenta e dois mil reais), que 
passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte classificação: 
15.02.2678200211.045. Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 626).................... R$ 1.300.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3501).................. R$ 82.000,00 
  Total....................................................................................... R$ 1.382.000,00 

 Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de: 

I. Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 
4.320/64, na seguinte fonte: 

 
 
 

 
 
 

501 Alienação de Bens..................................................................... R$ 82.000,00 
  Subtotal.................................................................................... R$ 82.000,00 

II. Contratação de operação de crédito junto ao Banco do Brasil 
S.A., conforme disposto no art. 43, § 1º, IV da Lei nº 4.320/64, a 
serem registrados na seguinte fonte: 

 
 

 
 

626 BB Financiamento Setor Público – Programa Eficiência 
Municipal 

R$ 1.300.000,00 

  Subtotal.................................................................................... R$ 1.300.000,00 
  Total................................................................................................  R$ 1.382.000,00 

Art. 3º.  O valor do crédito autorizado fica automaticamente atualizado no Anexo III da Lei 
Municipal nº 4.937, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o quadriênio 2018-2021, e no Anexo III da Lei Municipal nº 4.984, de 02 de julho de 2018, 
que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para elaboração do orçamento do 
Município de Cianorte para o exercício de 2019. 
 
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 4 de junho de 
2019. 
 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 

 
  

D E C R E T O  Nº 105/19 
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LEI Nº 5.048, DE 4 DE JUNHO DE 2019 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras 
providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte 
 

L  E  I 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
especial no valor de R$ 1.382.000,00 (um milhão e trezentos e oitenta e dois mil reais), que 
passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte classificação: 
15.02.2678200211.045. Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 626).................... R$ 1.300.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3501).................. R$ 82.000,00 
  Total....................................................................................... R$ 1.382.000,00 

 Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de: 

I. Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 
4.320/64, na seguinte fonte: 

 
 
 

 
 
 

501 Alienação de Bens..................................................................... R$ 82.000,00 
  Subtotal.................................................................................... R$ 82.000,00 

II. Contratação de operação de crédito junto ao Banco do Brasil 
S.A., conforme disposto no art. 43, § 1º, IV da Lei nº 4.320/64, a 
serem registrados na seguinte fonte: 

 
 

 
 

626 BB Financiamento Setor Público – Programa Eficiência 
Municipal 

R$ 1.300.000,00 

  Subtotal.................................................................................... R$ 1.300.000,00 
  Total................................................................................................  R$ 1.382.000,00 

Art. 3º.  O valor do crédito autorizado fica automaticamente atualizado no Anexo III da Lei 
Municipal nº 4.937, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o quadriênio 2018-2021, e no Anexo III da Lei Municipal nº 4.984, de 02 de julho de 2018, 
que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para elaboração do orçamento do 
Município de Cianorte para o exercício de 2019. 
 
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 4 de junho de 
2019. 
 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 

 
  

D E C R E T O  Nº 105/19  

Abre crédito adicional especial autorizado pela Lei Municipal nº 
5.048, de 4 de junho de 2019, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D   E   C   R   E   T   A 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial no valor de R$ 1.382.000,00 
(um milhão e trezentos e oitenta e dois mil reais), que passará a fazer parte do orçamento vigente 
sob a seguinte classificação: 
15.02.2678200211.045. Aquisição de Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 626).................... R$ 1.300.000,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3501).................. R$ 82.000,00 
  Total............................................................................................ R$ 1.382.000,00 

 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de: 

I. Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, conforme disposto no art. 43, § 1º, I da Lei nº 
4.320/64, na seguinte fonte: 

 
 
 

 
 
 

501 Alienação de Bens..................................................................... R$ 82.000,00 
  Subtotal...................................................................................... R$ 82.000,00 

II. Contratação de operação de crédito junto ao Banco do Brasil 
S.A., conforme disposto no art. 43, § 1º, IV da Lei nº 4.320/64, a 
serem registrados na seguinte fonte: 

 
 

 
 

626 BB Financiamento Setor Público – Programa Eficiência 
Municipal 

R$ 1.300.000,00 

  Subtotal........................................................................................ R$ 1.300.000,00 
  Total..............................................................................................  R$ 1.382.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 4 de junho de 
2019. 
 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 106,  DE 5 DE JUNHO DE 2019 
 
Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal 
nº 5.016, de 20 de dezembro de 2018 e da outras providências. 
 

 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições   que lhe foram conferidas 
por Lei, 
 

 D E C R E T A 
 
Art.1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de 

375.000,00 (trezentos 
orçamento vigente: 

e setenta e cinco mil reais),  para reforço das seguintes dotações do 

 
Suplementação 

  

03.000.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica  
03.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Procurador  

03.001.04.122.0004.2.011. Manutenção da Procuradoria Jurídica  
51 - 3.3.90.36.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 60.000,00 
53 - 3.3.90.40.00.00 01000 Serviços de Tecnologia da Informação E Comunicação – 12.000,00 

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração  

06.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário  

06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município  
165 - 3.1.91.13.00.00 01000 Obrigações Patronais 205.000,00 

06.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Material  
06.002.04.122.0004.2.036. Conservação e Limpeza das Dependências da Prefeitura  

217 - 3.1.90.16.00.00 01000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 4.000,00 
11.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Esportes e Lazer  
11.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes e Lazer  

11.002.27.122.0017.2.086. Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer  
730 - 3.1.90.16.00.00 01000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 14.000,00 

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social  
13.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário  

13.001.08.244.0019.2.098. Manutenção da Gestão do SUAS  
809 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,00 

15.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Serviços Municipais  
15.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Cons. Estradas e Vias Urbanas  

15.002.26.782.0021.2.127. Administração, Conservação e Reparos de Estradas e Vias Urbanas  
1032 - 3.1.90.16.00.00 01000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 42.000,00 

15.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Municipais  
15.003.15.452.0022.2.132. Administração Distrital  

1073 - 3.1.90.16.00.00 01000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 26.000,00 

 Total Suplementação: 375.000,00 

 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições   que lhe foram conferidas 
por Lei, 
 

 D E C R E T A 
 
Art.1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de 

375.000,00 (trezentos 
orçamento vigente: 

e setenta e cinco mil reais),  para reforço das seguintes dotações do 

 
Suplementação 

  

03.000.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica  
03.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Procurador  

03.001.04.122.0004.2.011. Manutenção da Procuradoria Jurídica  
51 - 3.3.90.36.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 60.000,00 
53 - 3.3.90.40.00.00 01000 Serviços de Tecnologia da Informação E Comunicação – 12.000,00 

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração  

06.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário  

06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município  
165 - 3.1.91.13.00.00 01000 Obrigações Patronais 205.000,00 

06.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Material  
06.002.04.122.0004.2.036. Conservação e Limpeza das Dependências da Prefeitura  

217 - 3.1.90.16.00.00 01000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 4.000,00 
11.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Esportes e Lazer  
11.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes e Lazer  

11.002.27.122.0017.2.086. Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer  
730 - 3.1.90.16.00.00 01000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 14.000,00 

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social  
13.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário  

13.001.08.244.0019.2.098. Manutenção da Gestão do SUAS  
809 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,00 

15.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Serviços Municipais  
15.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Cons. Estradas e Vias Urbanas  

15.002.26.782.0021.2.127. Administração, Conservação e Reparos de Estradas e Vias Urbanas  
1032 - 3.1.90.16.00.00 01000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 42.000,00 

15.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Municipais  
15.003.15.452.0022.2.132. Administração Distrital  

1073 - 3.1.90.16.00.00 01000 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 26.000,00 

 Total Suplementação: 375.000,00 

 

 
 
Art.  2º.  O crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  coberto  com  recursos,  em  igual importância,  
provenientes  do  cancelamento  parcial,   conforme   disposto   no   art.   43,   §   1º,   III   da Lei nº 
4.320/64, das seguintes dotações: 
 
Redução 
 

03.000.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica  

03.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Procurador  

03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção do Gabinete do Procurador  
40 - 3.1.90.11.00.00 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 72.000,00 

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração  
06.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário  

06.001.04.122.0004.2.026. Encargos Gerais do Município  
176 - 3.3.91.97.00.00 01000 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 205.000,00 

06.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Material  
06.002.04.122.0004.2.036. Conservação e Limpeza das Dependências da Prefeitura  

220 - 3.3.90.30.00.00 01000 Material de Consumo 30.000,00 
11.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Esportes e Lazer  
11.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes e Lazer  

11.002.27.812.0017.2.087. Apoio ao Desporto Amador  
743 - 3.3.90.31.00.00 01000 Prem. Culturais, Artísticas, Cientif. Desport. e Outras 14.000,00 

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social  
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social  

13.002.08.244.0019.2.142. Serviços de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade - 
PSEMC/PSEAC 

 

902 - 3.1.90.11.00.00 01000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 12.000,00 
15.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Serviços Municipais  
15.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Cons. Estradas e Vias Urbanas  

15.002.26.782.0021.2.127. Administração, Conservação e Reparos de Estradas e Vias Urbanas  
1041 - 3.3.90.39.00.00 01000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 42.000,00 

 Total Redução: 375.000,00 
 

Art.  3º. Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua   
publicação,   revogadas as  disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 05 de junho 
de 2019. 
 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
 PREFEITO 

 
 
 D E C R E T O Nº 102/19 
Atualiza as metas mensais da receita e cotas mensais da despesa, 
por categorias econômicas, constantes da Programação Financeira e 
do Cronograma de Desembolso do Município de Cianorte, para o 
exercício de 2019 e, dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 
D   E   C   R   E   T   A 

 
Art. 1º. Ficam alteradas as metas mensais de receitas por categorias 
econômicas, constantes da Programação Financeira do Município de 
Cianorte, correspondentes ao exercício de 2019, conforme anexo I 
integrante deste decreto, elaborado pela Secretaria Municipal de 
Finanças. 
 
Art. 2º. Ficam alteradas as cotas mensais de despesas por categorias 
econômicas, constantes do Cronograma de Desembolso do 
Município de Cianorte, correspondentes ao exercício de 2019, 
conforme anexo II integrante deste decreto, elaborado pela 
Secretaria de Finanças. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 31 de maio de 

2019. 
 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

Programação Financeira por Fonte de Recurso

Exercício:  2019

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

 107.592.896,59 10.399.913,40  15.774.865,18  6.884.326,38  7.714.215,76  8.900.816,64  8.204.013,55  8.303.669,34  8.265.657,73  6.836.171,01  9.000.659,04  8.387.267,07  8.921.321,49000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente

 28.944.558,71 2.436.661,87  4.642.146,31  2.830.904,70  2.358.930,64  2.268.135,62  2.212.823,06  2.215.551,53  2.458.127,31  2.005.516,49  2.229.002,84  2.191.531,72  1.095.226,62101 - FUNDEF 60%

 1.950.000,00 160.036,74  222.176,13  191.165,68  154.931,45  148.968,15  145.335,29  145.514,50  141.742,95  131.719,68  146.397,96  143.936,92  218.074,551013 - Programa Estadual de Transporte Escolar - 
PETE

 8.000,00 656,56  911,49  784,27  635,62  611,15  596,25  596,98  581,51  540,39  600,61  590,51  894,66102 - FUNDEF 40%

 6.162.165,53 215.170,91  100.000,00  50.000,00  423.094,44  192.162,84  423.094,22  423.370,22  349.210,27  406.973,94  550.512,66  1.159.795,47  1.868.780,55103 - Educação /10% s/Transf.Constitucionais

 16.721.450,01 1.679.725,41  3.746.110,93  1.089.026,00  1.089.989,19  1.709.098,43  1.258.531,94  1.272.083,81  1.428.158,04  1.032.940,70  1.408.013,78  583.074,20  424.697,58104 - Educação /25% sobre Impostos

 2.890.000,00 237.182,65  329.276,45  283.317,34  229.616,35  220.778,44  215.394,36  215.659,95  210.070,32  295.215,31  216.969,29  213.321,88  223.197,66107 - Salário Educação

 957.000,00 78.541,10  109.037,21  93.818,24  76.035,58  73.108,99  71.326,10  71.414,04  69.563,08  64.643,96  71.847,61  70.639,81  107.024,28112 - MDE/PNAE-Progr.Nac.Alim.Escolar

 134.000,00 10.997,40  15.267,51  13.136,51  10.646,57  10.236,79  9.987,14  9.999,46  9.740,28  9.051,50  10.060,16  9.891,05  14.985,63121 - PNATE Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar

 1.200,00 98,49  136,72  117,64  95,35  91,67  89,43  89,55  87,23  81,05  90,09  88,58  134,20131 - Programa Dinheiro Direto na Escola

 270.000,00 22.158,93  30.762,87  26.469,09  21.452,04  20.626,36  20.123,35  20.148,16  19.625,95  18.238,11  20.270,49  19.929,72  30.194,93135 - FNDE/Apoio Financeiro Suplementar à 
Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação 
Infantil

 250.000,00 20.517,53  28.484,14  24.508,42  19.863,00  19.098,48  18.632,73  18.655,70  18.172,17  16.887,14  18.768,97  18.453,45  27.958,27136 - FNDE/PMCianorte - PTA

 2.563.563,92 151.501,44  210.326,76  180.970,18  146.668,43  858.587,11  137.584,07  137.753,74  134.183,33  124.694,62  138.590,07  136.260,27  206.443,901494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde 
- Repasses Estaduais

 25.671.442,76 2.499.296,26  3.803.941,13  1.600.815,69  1.831.083,68  2.131.485,52  1.959.570,25  1.984.371,45  1.977.241,30  1.626.175,44  2.144.938,06  2.006.263,37  2.106.260,61303 - Saúde/perc. vinculado s/rec.de impostos

 37.505,05 0,00  0,00  0,00  0,00  37.505,05  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00304 - Alienação de Bens da Saúde

 238.400,00 19.565,52  27.162,47  23.371,23  18.941,36  18.212,31  17.768,17  17.790,08  17.328,98  16.103,57  17.898,09  17.597,21  26.661,01346 - Incentivo Financeiro de Custeio do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS

 1.323.308,36 0,00  0,00  0,00  0,00  1.323.308,36  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00347 - Projeto Qualidade de Acesso

 34.428.300,00 2.825.534,74  3.922.639,34  5.031.533,66  2.735.398,17  2.630.112,95  2.565.972,92  2.569.136,83  2.802.548,15  2.325.581,79  2.584.734,88  2.541.283,68  1.893.822,89494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde

 4.480.000,00 367.674,14  510.435,44  439.190,90  355.945,07  342.244,78  333.898,53  334.310,23  425.645,34  302.617,52  336.339,94  330.685,82  401.012,29501 - Alienação de Ativos

 510.000,00 41.855,75  58.107,60  49.997,18  40.520,53  38.960,91  38.010,77  38.057,64  37.071,23  34.449,76  38.288,71  37.645,04  57.034,88504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras 
Não-Previdênciárias

 10.985.000,00 901.540,27  2.251.592,26  1.076.900,01  872.780,50  839.187,26  818.722,17  819.731,66  798.485,29  742.020,84  824.708,53  810.844,60  228.486,61507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, 
Art. 149-A, CF

 1.284.000,00 6.729,75  9.342,79  8.038,76  6.515,06  1.208.264,30  6.111,53  6.119,08  5.960,48  5.538,98  6.156,22  6.052,73  9.170,32509 - Gerenciamento do Trânsito

 3.905.000,00 320.483,82  444.921,98  382.821,52  310.260,16  298.318,28  291.043,24  391.402,10  283.849,35  263.777,10  293.171,31  288.242,88  336.708,26510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

 2.533.000,00 207.883,61  288.601,12  248.319,31  201.251,98  193.505,81  188.786,83  189.019,61  184.120,46  171.100,47  290.167,20  186.970,35  183.273,25511 - Taxas - Prestação de Serviços

 101.000,00 8.289,08  11.507,60  9.901,40  8.024,65  7.715,78  7.527,62  7.536,90  7.341,56  6.822,41  7.582,67  7.455,19  11.295,14512 - CIDE (Lei 10.866/04, Art. 1º B)

 160.000,00 13.131,22  18.229,83  15.685,39  12.712,32  12.223,02  11.924,94  11.939,66  11.630,20  10.807,77  12.012,14  11.810,21  17.893,30515 - FUNREBOM

 164.000,00 13.459,50  18.685,59  16.077,52  13.030,14  12.528,60  12.223,07  12.238,14  11.920,95  11.077,96  12.312,44  12.105,47  18.340,62518 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde

www.elotech.com.br  Pág. 1/6

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

Programação Financeira por Fonte de Recurso

Exercício:  2019

 1.247.500,00 22.158,93  30.762,83  26.469,10  21.452,05  998.126,36  20.123,35  20.148,16  19.625,95  18.238,11  20.270,49  19.929,73  30.194,94555 - Doações da Sanepar ao Fundo Municipal de 
Saneamento Básico

 6.050.000,00 496.524,23  689.315,69  593.103,78  480.684,76  462.183,24  450.912,07  451.468,06  439.766,60  408.668,74  454.209,07  446.573,50  676.590,26621 - Execução de Pavimentação e Recape de Vias 
Públicas

 650.000,00 53.345,58  74.058,71  63.721,89  51.643,82  49.656,05  48.445,10  48.504,83  47.247,65  43.906,56  48.799,32  47.978,97  72.691,52623 - PARANACIDADE/REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE PRAÇA PÚBLICA

 2.400.000,00 196.968,29  273.447,56  235.280,84  190.684,86  183.345,42  178.874,21  179.094,77  174.452,86  162.116,52  180.182,11  177.153,12  268.399,44624 - PARANACIDADE - Construção de Centros de 
Educação Infantil

 4.000.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  4.000.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00627 - FINISA - FINANCIAMENTO À 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO

 33.280,00 2.731,30  3.791,81  3.262,56  2.644,17  2.542,38  2.480,39  2.483,44  2.419,08  2.248,02  2.498,53  2.456,52  3.721,80805 - FNAS/ACESSUAS

 76.960,00 6.316,11  8.768,53  7.544,68  6.114,63  5.879,28  5.735,90  5.742,97  5.594,13  5.198,54  5.777,84  5.680,71  8.606,68816 - SUAS/Ações Estratégicas PETI

 8.000,00 656,56  911,49  784,27  635,62  611,15  596,25  596,98  581,51  540,39  600,61  590,51  894,66826 - MTurismo/Caixa - Construção do Centro Cultural

 1.181,60 96,98  134,63  115,83  93,89  90,27  88,06  88,17  85,89  79,81  88,71  87,22  132,14828 - MDSCF-SNAS - Programa BPC na Escola

 2.000.000,00 164.140,24  227.872,96  196.067,37  158.904,05  152.787,85  149.061,84  149.245,64  145.377,39  135.097,10  150.151,76  147.627,60  223.666,20833 - MIN. INT./Pavimentação da Via Marginal PR 
323

 862,40 70,78  98,23  84,55  68,52  65,89  64,27  64,36  62,69  58,26  64,74  63,66  96,45836 - APREDE-CNEAS

 250.000,00 20.517,53  28.484,12  24.508,42  19.863,01  19.098,48  18.632,73  18.655,70  18.172,17  16.887,14  18.768,97  18.453,45  27.958,28847 - MDS/Reforma do CRAS I

 864.000,00 70.908,58  98.441,12  84.701,10  68.646,55  66.004,35  64.394,72  64.474,12  62.803,03  58.361,95  64.865,56  63.775,12  96.623,80860 - ME/Convênio nº 878554/2018-Construção de 
Piscina Semi-Olímpica

 203.782,40 16.724,44  23.218,22  19.977,54  16.190,93  15.567,74  15.188,09  15.206,82  14.812,67  13.765,22  15.299,15  15.041,96  22.789,62880 - Contribuições e Legados de Entidades 
Não-Governamentais - ECA/FMDCA

 93.600,00 7.681,76  10.664,47  9.175,95  7.436,71  7.150,47  6.976,09  6.984,70  6.803,66  6.322,54  7.027,10  6.908,97  10.467,58900 - Fundo do Idoso, inclusive art. 9º IN RFB nº 
1131/2011

 24.520,00 2.012,36  2.793,72  2.403,79  1.948,17  1.873,17  1.827,50  1.829,75  1.782,33  1.656,30  1.840,86  1.809,91  2.742,14933 - IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 
de Assistência Social)

 302.800,00 24.850,83  34.499,98  29.684,60  24.058,07  23.132,08  22.567,96  22.595,79  22.010,13  20.453,70  22.732,98  22.350,82  33.863,06934 - Bloco de Financiamento de Proteção Social 
Básica - SUAS

 30.520,00 2.504,78  3.477,34  2.991,99  2.424,88  2.331,54  2.274,69  2.277,48  2.218,46  2.061,59  2.291,32  2.252,79  3.413,14935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Especial - SUAS

 85.040,00 6.979,24  9.689,14  8.336,79  6.756,60  6.496,54  6.338,11  6.345,93  6.181,45  5.744,33  6.384,45  6.277,13  9.510,29940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113/2015

 284.040,00 23.311,19  32.362,52  27.845,49  22.567,55  21.698,93  21.169,76  21.195,87  20.646,50  19.186,50  21.324,55  20.966,07  31.765,07941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade

 272.871.877,33 23.757.105,80  38.127.461,92  21.907.257,56  19.735.456,89  29.534.534,79  19.984.842,62  20.233.163,90  20.658.707,61  17.379.338,83  21.403.271,88  20.197.714,96  19.953.020,57Receita

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

 82.383.340,00 6.217.320,04  6.217.320,04  6.217.320,04  6.217.320,04  13.992.820,04  6.217.320,04  6.217.320,04  6.217.320,04  6.217.320,04  6.217.320,04  6.217.320,04  6.217.319,56000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios 
Anteriores

 239.743,38 0,00  0,00  0,00  0,00  239.743,38  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

 28.048.000,00 2.337.333,34  2.337.333,34  2.337.333,34  2.337.333,34  2.337.333,34  2.337.333,34  2.337.333,34  2.337.333,34  2.337.333,34  2.337.333,34  2.337.333,34  2.337.333,26101 - FUNDEF 60%

 2.738.977,52 162.500,00  162.500,00  162.500,00  162.500,00  951.477,52  162.500,00  162.500,00  162.500,00  162.500,00  162.500,00  162.500,00  162.500,001013 - Programa Estadual de Transporte Escolar - 
PETE - Exercícios Anteriores

www.elotech.com.br  Pág. 2/6



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1518 | Quinta-feira, 06 de junho de 2019                                                                                              | Pág. 4Documento assinado digitalmente com 
certificação pela ICP - Brasil

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico:
www.cianorte.pr.gov.br/orgao-oficial

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CIANORTE

Programação Financeira por Fonte de Recurso

Exercício:  2019

 1.650.000,00 137.500,00  137.500,00  137.500,00  137.500,00  137.500,00  137.500,00  137.500,00  137.500,00  137.500,00  137.500,00  137.500,00  137.500,00102 - FUNDEF 40%

 5.837.373,60 473.114,45  473.114,45  473.114,45  473.114,45  633.114,45  473.114,45  473.114,45  473.114,45  473.114,45  473.114,45  473.114,45  473.114,65103 - 10% Sobre Transferências Constitucionais - 
Exercícios Anteriores

 18.350.300,00 1.529.191,63  1.529.191,63  1.529.191,63  1.529.191,63  1.529.191,63  1.529.191,63  1.529.191,63  1.529.191,63  1.529.191,63  1.529.191,63  1.529.191,63  1.529.192,07104 - Educação /25% sobre Impostos

 22.045,84 0,00  0,00  0,00  0,00  22.045,84  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00105 - Alienação de Ativos da Educação - Exercícios 
Anteriores

 4.189.930,74 240.833,34  240.833,34  240.833,34  240.833,34  1.540.764,08  240.833,34  240.833,34  240.833,34  240.833,34  240.833,34  240.833,34  240.833,26107 - Salário Educação - Exercícios Anteriores

 963.724,97 79.750,00  79.750,00  79.750,00  79.750,00  86.474,97  79.750,00  79.750,00  79.750,00  79.750,00  79.750,00  79.750,00  79.750,00112 - PNAE - Exercícios  Anteriores

 210.992,33 11.166,67  11.166,67  11.166,67  11.166,67  88.159,00  11.166,67  11.166,67  11.166,67  11.166,67  11.166,67  11.166,67  11.166,63121 - PNATE-Programa nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar

 1.219,54 100,00  100,00  100,00  100,00  119,54  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00  100,00131 - Programa Dinheiro Direto na Escola - Exercícios 
Anteriores

 270.002,34 22.500,00  22.500,00  22.500,00  22.500,00  22.502,34  22.500,00  22.500,00  22.500,00  22.500,00  22.500,00  22.500,00  22.500,00135 - FNDE/Apoio Financeiro Suplementar à 
Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação 
Infantil - Exercício

 250.000,00 20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,37136 - FNDE/PMCianorte - PTA

 56.579,44 0,00  0,00  0,00  0,00  56.579,44  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00139 - FNDE/PAR Nº 201302194/2013-Aquisiçaão de 
mobiliário

 42.664,00 0,00  0,00  0,00  0,00  42.664,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00141 - FNDE/PAR Nº 201400652 - Aquisição de 
Equipamentos - Exerc´cios Anteriores

 62.445,72 0,00  0,00  0,00  0,00  62.445,72  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00142 - FNDE/PAR Nº 201306180 - Aquisição de 
Material Didático

 29.196,08 0,00  0,00  0,00  0,00  29.196,08  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00144 - FNDE/PAR Nº 32384/2014 - Construção de 
Escola no Jardim Santa Monica II

 23.863,52 0,00  0,00  0,00  0,00  23.863,52  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00145 - FNDE/PAR Nº 32385/2014 - Construção de 
Escola no Residencial Araucária

 114.921,35 0,00  0,00  0,00  0,00  114.921,35  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00146 - FNDE/PAR Nº 201404232/2014 - Aquisição de 
Mobiliário para Escolas Municipais

 384,96 0,00  0,00  0,00  0,00  384,96  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00147 - FNDE/Brasil Carinhoso-Ampliação do Acesso à 
Creche

 136.833,59 0,00  0,00  0,00  0,00  136.833,59  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00148 - FNDE/PAR Nº 01077/2016 - Aquisição de 
Equipamentos

 3.343.563,92 153.833,34  153.833,34  153.833,34  153.833,34  1.651.397,26  153.833,34  153.833,34  153.833,34  153.833,34  153.833,34  153.833,34  153.833,261494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde 
- Repasses Estaduais

 600.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  600.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,001518 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde

 51.408.148,11 4.278.500,04  4.278.500,04  4.278.500,04  4.278.500,04  4.344.648,15  4.278.500,04  4.278.500,04  4.278.500,04  4.278.500,04  4.278.500,04  4.278.500,04  4.278.499,56303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 
Exercícios Anteriores

 37.591,14 0,00  0,00  0,00  0,00  37.591,14  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde - 
Exercícios Anteriores

 396.490,24 19.866,67  19.866,67  19.866,67  19.866,67  177.956,91  19.866,67  19.866,67  19.866,67  19.866,67  19.866,67  19.866,67  19.866,63346 - Incentivo Financeiro de Custeio do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde - 
APSUS-Exer

 1.323.308,36 0,00  0,00  0,00  0,00  1.323.308,36  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00347 - Projeto Qualidade de Acesso

 38.366.188,54 2.869.025,01  2.869.025,01  2.869.025,01  2.869.025,01  6.806.913,55  2.869.025,01  2.869.025,01  2.869.025,01  2.869.025,01  2.869.025,01  2.869.025,01  2.869.024,89494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde 
- Repasses Estaduais
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 97.249,00 0,00  0,00  0,00  0,00  97.249,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00495 - Atenção Básica - Exercícios Anteriores

 237.831,71 0,00  0,00  0,00  0,00  237.831,71  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00496 - Atenção de Média e Alta Compexidade 
Ambulatorial e Hospitalar-Eexercícios Anteriores

 406.175,14 0,00  0,00  0,00  0,00  406.175,14  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00497 - Vigilancia em Saúde - Exercícios Anteriores

 2.785,37 0,00  0,00  0,00  0,00  2.785,37  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00498 - Vigilancia em Saúde - Exercícios Anteriores

 25.805,45 0,00  0,00  0,00  0,00  25.805,45  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00499 - Gestão do SUS - Exercícios Anteriores

 1.241.996,66 0,00  0,00  0,00  0,00  1.241.996,66  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde

 5.195.000,00 373.333,34  373.333,34  373.333,34  373.333,34  1.088.333,34  373.333,34  373.333,34  373.333,34  373.333,34  373.333,34  373.333,34  373.333,26501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 
Anteriores

 1.009.900,00 42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00  542.400,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras 
Não-Previdênciárias

 12.485.000,00 915.416,67  915.416,67  915.416,67  915.416,67  2.415.416,67  915.416,67  915.416,67  915.416,67  915.416,67  915.416,67  915.416,67  915.416,63507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, 
Art. 149-A, CF

 1.483.088,42 6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  1.407.921,75  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,33  6.833,37509 - Gerenciamento do Trânsito

 4.025.000,00 325.416,68  325.416,68  325.416,68  325.416,68  445.416,68  325.416,68  325.416,68  325.416,68  325.416,68  325.416,68  325.416,68  325.416,52510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

 2.833.000,00 211.083,34  211.083,34  211.083,34  211.083,34  511.083,34  211.083,34  211.083,34  211.083,34  211.083,34  211.083,34  211.083,34  211.083,26511 - Taxas - Prestação de Serviços

 168.700,00 8.416,66  8.416,66  8.416,66  8.416,66  76.116,66  8.416,66  8.416,66  8.416,66  8.416,66  8.416,66  8.416,66  8.416,74512 - CIDE (Lei 10.866/04, Art. 1º B)

 1.670.000,00 13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  1.523.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,33  13.333,37515 - FUNREBOM

 1.332.128,00 13.666,66  13.666,66  13.666,66  13.666,66  1.181.794,66  13.666,66  13.666,66  13.666,66  13.666,66  13.666,66  13.666,66  13.666,74518 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde

 1.247.500,00 22.500,01  22.500,01  22.500,01  22.500,01  1.000.000,01  22.500,01  22.500,01  22.500,01  22.500,01  22.500,01  22.500,01  22.499,89555 - Doações da Sanepar ao Fundo Municipal de 
Saneamento Básico

 6.050.000,00 504.166,67  504.166,67  504.166,67  504.166,67  504.166,67  504.166,67  504.166,67  504.166,67  504.166,67  504.166,67  504.166,67  504.166,63621 - Execução de Pavimentação e Recape de Vias 
Públicas

 650.000,00 54.166,67  54.166,67  54.166,67  54.166,67  54.166,67  54.166,67  54.166,67  54.166,67  54.166,67  54.166,67  54.166,67  54.166,63623 - PARANACIDADE/REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE PRAÇA PÚBLICA

 2.400.000,00 200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00624 - PARANACIDADE - Construção de Centros de 
Educação Infantil

 1.725,03 0,00  0,00  0,00  0,00  1.725,03  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00762 - Programa Bolsa Família 2

 0,45 0,00  0,00  0,00  0,00  0,45  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00799 - IGD-SUAS

 35.047,74 2.773,34  2.773,34  2.773,34  2.773,34  4.541,08  2.773,34  2.773,34  2.773,34  2.773,34  2.773,34  2.773,34  2.773,26805 - FNAS/ACESSUAS

 148.943,68 6.413,33  6.413,33  6.413,33  6.413,33  78.397,01  6.413,33  6.413,33  6.413,33  6.413,33  6.413,33  6.413,33  6.413,37816 - SUAS/Ações Estratégicas PETI

 45.660,00 0,00  0,00  0,00  0,00  45.660,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00822 - CAIXA/CONVÊNIO PADRÃO - TTS - 
Programa Minha Casa, Minha Vida-Res. Manoel Ruiz

 77.189,74 666,67  666,67  666,67  666,67  69.856,41  666,67  666,67  666,67  666,67  666,67  666,67  666,63826 - MTurismo/Caixa - Construção do Centro Cultural

 2.120,74 98,47  98,47  98,47  98,47  1.037,61  98,47  98,47  98,47  98,47  98,47  98,47  98,43828 - MDSCF-SNAS - Programa BPC na Escola

 2.000.000,00 166.666,67  166.666,67  166.666,67  166.666,67  166.666,67  166.666,67  166.666,67  166.666,67  166.666,67  166.666,67  166.666,67  166.666,63833 - MIN. INT./Pavimentação da Via Marginal PR 
323

 11.833,00 0,00  0,00  0,00  0,00  11.833,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00835 - MJ/Aquisição de Equipamentos para Rede de 
Assistência Social
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 862,79 71,87  71,87  71,87  71,87  72,26  71,87  71,87  71,87  71,87  71,87  71,87  71,83836 - APREDE-CNEAS

 848,52 0,00  0,00  0,00  0,00  848,52  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00844 - MAPA/Aquisição de Escavadeira Hidraulica

 250.000,00 20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,33  20.833,37847 - MDS/Reforma do CRAS I

 17.036,84 0,00  0,00  0,00  0,00  17.036,84  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00848 - FIA - SCFV

 6.577,60 0,00  0,00  0,00  0,00  6.577,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00849 - FIA - Programa Crescer em Família - 2017

 14.622,52 0,00  0,00  0,00  0,00  14.622,52  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00850 - FIA - Programa Liberdade Cidadã - 2017

 108.753,65 0,00  0,00  0,00  0,00  108.753,65  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00851 - FMDCA/FIA/CEDCA PR - Deliberação nº 
52/2016 - Fortalecimento de Programas de 
Aprendizagem para Adole

 7.272,00 0,00  0,00  0,00  0,00  7.272,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00852 - FMDCA/FIA/CEDCA PR - Deliberação nº 
51/2016 - Fortalecimento do Atendimento às Crianças 
e Adolescent

 100.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00853 - FMDCA/FIA/CEDCA PR - Deliberação nº 
81/2016 - Fortalecimento de Programas de 
Qualificação Profission

 5.871,50 0,00  0,00  0,00  0,00  5.871,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00854 - CEAS-PR - Deliberação nº 65/2017 - Incentivo 
Benefício Eventual

 240.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  240.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00857 - Incentivo à Pessoa com Deficiência - PcDII

 30.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00858 - Incentivo Família Paranaense - IFP - AE

 300.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  300.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00859 - MDS/Convênio nº 855213/2017-Aquisição de 
Bens

 864.000,00 72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00860 - ME/Convênio nº 878554/2018-Construção de 
Piscina Semi-Olímpica

 80.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00861 - FIPAR INCENTIVO/DELIBERAÇÃO Nº 
001/2017 - CEDI/PR

 209.978,50 0,00  0,00  0,00  0,00  209.978,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00862 - SEAB - Convênio nº 216/2018 -  Microbacia 
Corrego São Lourenço

 154.690,00 0,00  0,00  0,00  0,00  154.690,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00863 - SEAB - Convênio nº 228/2018 - Microbacia 
Córrego Bolivar

 150.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00864 - SEDU/PARANACIDADE - Convênio nº 
1111/2018 - Aquisição de Equipamentos

 120.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  120.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00865 - CEDCA-PR - Deliberação nº 107/2017 - 
Programa de Apoio e Fortalecimento dos Conselhos 
Tutelares do E

 60.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  60.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00866 - CEDCA/PR - Deliberação nº 095/2017 - 
Cofinanciamento AFAI-Atenção às Famílias dos 
Adolescentes Inter

 126.250,00 0,00  0,00  0,00  0,00  126.250,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00867 - CEDCA/PR - Deliberação nº 109/2017 - Apoio a 
implantação e fortalecimento de ações/estratégias inter

 50.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00868 - CEDCA/PR - Deliberação nº 031/2017 - 
Convivência Familiar e Comunitária

 185.909,98 0,00  0,00  0,00  0,00  185.909,98  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00869 - MAPA/CAIXA - Contrato de Repasse nº 
875251/2018 - Aquisição de Caminhão Baú Isotérmico

 50.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00871 - SIGTV - BLPSB 4 - Investimentos - Emenda 
Parlamentar Individual
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 50.000,00 0,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00872 - Transferências de Outros Programas

 478.712,96 16.981,86  16.981,86  16.981,86  16.981,86  291.912,42  16.981,86  16.981,86  16.981,86  16.981,86  16.981,86  16.981,86  16.981,94880 - Contribuições e Legados de Entidades 
Não-Governamentais - ECA/FMDCA

 93.600,00 7.800,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00  7.800,00900 - Fundo do Idoso, inclusive art. 9º IN RFB nº 
1131/2011

 37.055,31 2.043,34  2.043,34  2.043,34  2.043,34  14.578,65  2.043,34  2.043,34  2.043,34  2.043,34  2.043,34  2.043,34  2.043,26933 - IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 
de Assistência Social)

 343.358,89 25.233,34  25.233,34  25.233,34  25.233,34  65.792,23  25.233,34  25.233,34  25.233,34  25.233,34  25.233,34  25.233,34  25.233,26934 - Bloco de Financiamento de Proteção Social 
Básica - SUAS

 54.824,70 2.543,34  2.543,34  2.543,34  2.543,34  26.848,04  2.543,34  2.543,34  2.543,34  2.543,34  2.543,34  2.543,34  2.543,26935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Especial - SUAS

 3.881,61 0,00  0,00  0,00  0,00  3.881,61  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 
113/2015

 1.359,88 0,00  0,00  0,00  0,00  1.359,88  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Especial de 
Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

 235.421,68 7.086,67  7.086,67  7.086,67  7.086,67  157.468,35  7.086,67  7.086,67  7.086,67  7.086,67  7.086,67  7.086,67  7.086,63940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 
113/2015

 344.126,07 23.670,01  23.670,01  23.670,01  23.670,01  83.756,08  23.670,01  23.670,01  23.670,01  23.670,01  23.670,01  23.670,01  23.669,89941 - Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade

 1.000.000,00 83.333,33  83.333,33  83.333,33  83.333,33  83.333,33  83.333,33  83.333,33  83.333,33  83.333,33  83.333,33  83.333,33  83.333,37999 - Reservas de Contigências

 291.756.524,36 21.682.416,79  21.682.416,79  21.682.416,79  21.682.416,79  53.249.941,15  21.682.416,79  21.682.416,79  21.682.416,79  21.682.416,79  21.682.416,79  21.682.416,79  21.682.415,31Despesa

TESOUREIRO CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
ANTONIO HERMENEGILDO GUMIEIRO

PREFEITO
CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
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Secretaria de Administração
Div. de Licitação
QUARTO TERMO ADITIVO

Republicado por incorreção
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 412/2015 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA ROBSON 
LEANDRO CALISTRO 02571380990, ORIUNDO DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2015.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no 
CNPJ/MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo 
seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de 
Identidade RG n ° 1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
ROBSON LEANDRO CALISTRO 02571380990, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua Sapucai 8 zona 3, na cidade de Cianorte, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 15.407.163/0001-60, e telefone (44) 9991-1641,  neste 
ato representada pelo Sr. Robson Leandro Calistro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 60574219 e do CPF nº 025.713.809-90, residente e 
domiciliado em Cianorte.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Instrutor 
de Fanfarra do Município de Cianorte.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e 
vigência por mais doze meses com término em 08/05/2020.
Cláusula Segunda:
2.1 Reajusta-se o valor mensal a partir de 08/05/2019 de R$ 2.918,30 (dois 
mil novecentos e dezoito reais e trinta centavos) para R$ 3.159,90 (três mil e 
cento e cinquenta e nove reais e noventa centavos), acrescentando ao contrato 
o valor de R$ 37.918,80 (trinta e sete mil novecentos e dezoito reais e oitenta 
centavos). 
2.2 O contrato passa a ter o valor acumulado de R$ 170.560,68 (cento e setenta 
mil e quinhentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos).
Cláusula Terceira:
Dotação orçamentaria:
09.06.13.392.0015.2.074 Outros serviços de terceiros 339039 - Fonte 1000 – 
Reduzido 652.
Cláusula Quarta:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas 
do contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 15 de abril de 2019.

Robson Leandro Calistro
Robson Leandro Calistro 02571380990

Contratada

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

Contratante

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 113/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. 
Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala 
da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro 
de preços para aquisição de bobinas de plástico para revestimento de macas 
utilizadas no atendimento aos pacientes das unidades básicas de saúde e do 
pronto atendimento. Credenciamento até 8h do dia 24 de Junho de 2019 através 
do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até 8h30min 
do dia 24 de Junho de 2019; início da sessão às 8h30min do dia 24 de Junho 
de 2019; oferecimento de lances a partir de 10h do dia 24 de Junho de 2019. O 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. 
Cianorte, em 5 de Junho de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 114/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da 
Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de 
empresa para ministrar curso de ACLS (Advanced Cardiovascular Life 

Support), para os servidores médicos e enfermeiros da Secretaria Municipal 
de Saúde. Credenciamento até 8h do dia 24 de Junho de 2019 através do site 
www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até 8h30min do dia 
24 de Junho de 2019; início da sessão às 8h30min do dia 24 de Junho de 2019; 
oferecimento de lances a partir de 15h do dia 24 de Junho de 2019. O Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis 
no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 5 de 
Junho de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 115/2019
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. 
Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala 
da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição 
de um caminhão novo com baú isotérmico para a Secretaria Municipal de 
Agricultura. Credenciamento até 8h do dia 26 de Junho de 2019 através do site 
www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até 8h30min do dia 
26 de Junho de 2019; início da sessão às 8h30min do dia 26 de Junho de 2019; 
oferecimento de lances a partir de 10h do dia 26 de Junho de 2019. O Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis 
no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 5 de 
Junho de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 116/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. 
Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala 
da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição 
de equipamento de emergência para a rede Paraná Urgência, um veículo zero 
km tipo ambulância padrão SAMU (com equipamentos). Credenciamento 
até 8h do dia 26 de Junho de 2019 através do site www.licitacoes.caixa.gov.
br; o recebimento das propostas até 9h do dia 26 de Junho de 2019; início da 
sessão às 9h do dia 26 de Junho de 2019; oferecimento de lances a partir de 15h 
do dia 26 de Junho de 2019. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, bem como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados 
e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo site www.
cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 
3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 5 de Junho de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 079/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do dia 25 
de Junho de 2019, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro 
Cívico Edno Guimarães, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para 
locação de sistema de câmeras de monitoramento na área externa do Centro de 
Eventos Carlos Yoshito Mori, durante as festividades em comemoração ao 66º 
aniversário de Cianorte.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 5 de Junho de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 112/2019

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. 
Prefeito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 14h30min 
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do dia 25 de Junho de 2019, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, 
sito no Centro Cívico Edno Guimarães, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços 
para contratação de empresa para fornecimento e instalação de grama sintética e 
conjuntos de parques infantis.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
dirigidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 5 de Junho de 2019.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

Ref.: Edital de Licitação nº 93/2019 – Modalidade Pregão Presencial
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO

I – Fracassada a Licitação modalidade Pregão Presencial nº 93/2019, 
Processo nº 159/2019, referente a Contratação de empresa para locação de 
tendas, fechamento em lata e montagem de área vip para uso em evento de 
Comemoração ao 66º aniversário de Cianorte, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 30 de Maio de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 118/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão nº 76/2019, homologado em 22/05/2019.
Valor Homologado: R$ 8.950,00 (oito mil, novecentos e cinquenta reais) 
Objeto: Aquisição de camisetas a serem usadas em eventos e projetos 
realizados pela Divisão de Cultura
Empresa: Alexandre xavier dos reis
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. V a l o r 
Unit. R$

V a l o r 
Total R$

Marca/Espec.

1 38422 C A M I S E T A 
EM MALHA 
P O L I V I S C O S E , 
COM SUBLIMAÇÃO 
FRENTE E COSTAS. 
MANGA CURTA. 
T A M A N H O S 
PP, P, M, G, GG, 
C O N F O R M E 
NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO

UN 500 R$ 17,90 8.950,00 XAVIER

TOTAL: 8.950,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 22 de maio de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 121/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão nº 74/2019, homologado em 23/05/2019.
Valor Homologado: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais) 
Objeto: Aquisição de mesas e cadeiras em polipropileno, para uso no Centro 
de Eventos Carlos Yoshito Mori.
Empresa: SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTDA
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. V a l o r 
Unit. R$

Valor Total 
R$ Marca/Espec.

2 47713

C a d e i r a 
e m p i l h á v e l 
e resistente, 
plástica de 
polipropileno, na 
cor branca, sem 
apoio para os 
braços, produto 
monobloco, para 
uso interno e 
externo, classe B 
(uso irrestrito), 
com capacidade 
para suportar 
até 182kg. De 
acordo com a 
norma ABNT-
NBR 14776 
e Certificado 
do INMETRO 
Portaria 341 e 
342/2014.

UN 600 R$ 24,50 14.700,00
REI DO 
P L A S T I C O 
GOYANA

TOTAL: 14.700,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 23 de maio de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 126/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão nº 69/2019, homologado em 28/05/2019.
Valor Homologado: R$ 312.090,65 (trezentos e doze mil e noventa reais e 
sessenta e cinco centavos). 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, para 
os equipamentos odontológicos instalados nas Unidade Básicas de Saúde em 
Cianorte, por um período de 12 (doze) meses.
Empresa: EMERSON DE PAULA PETRINI.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total R$ Marca

Lote 01

1 40196 ESPELHO MULTIFACETADO DO 
REFLETOR. UN 8,00 R$ 104,81 838,48

KAVO/ GNATUS/ 
CRISTÓFOLI /
DENTMED / 

PALLAS

2 40197 LÂMPADA 12X55 PARA 
REFLETOR ODONTOLÓGICO. UN 30,00 R$ 16,96 508,80

3 40198 PROTETOR CABEÇOTE DE 
REFLETOR, UN 8,00 R$ 60,05 480,40

4 40199 FIAÇÃO COMPLETA DE 
REFLETOR ODONTOLÓGICO. UN 15,00 R$ 25,36 380,40

5 40200 CABEÇOTE REFLETOR. UN 5,00 R$ 142,92 714,60

6 40201 SERINGA TRIPLICE UN 15,00 R$ 75,03 1.125,45

7 40202 TERMINAL TRIPLO PARA 
EQUIPO. UN 30,00 R$ 76,95 2.308,50

8 40203 VÁLVULA REGULADORA 
SPRAY PARA EQUIPO. UN 30,00 R$ 89,62 2.688,60

9 40204 VÁLVULA METÁLICA PARA 
EQUIPO. UN 30,00 R$ 57,01 1.710,30

10 40205 MANGUEIRA TRIPLA PARA 
EQUIPO. UN 70,00 R$ 12,21 854,70

11 40206 MANGUEIRA SILICONE PARA 
EQUIPO. UN 120,00 R$ 11,93 1.431,60

12 44402 CONJUNTO DE SUPORTE PARA 
PONTAS DO EQUIPO. UN 15,00 R$ 68,20 1.023,00

13 44403

RESERVATÓRIO DE ÁGUA 
DE 500ML PARA KART 

ODONTOLÓGICO OU EQUIPO 
ACOPLADO.

UN 15,00 R$ 33,31 499,65

14 44404 SUPORTE PARA SUGADOR UN 15,00 R$ 43,89 658,35

15 40207 PONTA DO SUGADOR. UN 20,00 R$ 25,59 511,80

16 40208 MANGUEIRA DO SUGADOR. UN 120,00 R$ 6,76 811,20

17 40209 CUBA PARA CUSPIDEIRA. UN 5,00 R$ 70,32 351,60

18 40210 REGISTRO DE ÁGUA DA 
CUSPIDEIRA. UN 15,00 R$ 31,66 474,90

19 40211 RESERVATÓRIO DE ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA COM TAMPA. UN 10,00 R$ 40,06 400,60

20 40212 ABAFADOR PARA SUGADOR. UN 25,00 R$ 17,61 440,25

21 40213 SUCTORES PARA SUGADOR. UN 25,00 R$ 29,81 745,25

22 40214 FILTRO SEPARADO DE 
DETRITOS DO SUGADOR. UN 20,00 R$ 21,74 434,80

23 40215 PLACA CENTRAL DA CADEIRA. UN 10,00 R$ 375,18 3.751,80

24 40216 PEDAL COMANDO PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA. UN 10,00 R$ 200,06 2.000,60

25 40217
MOTO REDUTOR 

ENCOSTO PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA.

UN 5,00 R$ 576,60 2.883,00

26 40218
MOTO REDUTOR 

ASSENTO PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA.

UN 5,00 R$ 576,60 2.883,00

27 40219 ESTOFAMENTO PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA. UN 5,00 R$ 322,17 1.610,85

28 40220 SUPORTE BRAÇO PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA. UN 10,00 R$ 35,24 352,40

29 40221
CABECEIRA STANDART  PARA 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
COMPLETA.

UN 10,00 R$ 159,47 1.594,70

30 40222 TRANSFORMADOR PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA. UN 10,00 R$ 248,11 2.481,10

31 40223 ESTOFAMENTO MOCHO 
ODONTOLÓGICO. UN 5,00 R$ 46,63 233,15

32 40224 RODIZIOS PARA MOCHO 
ODONTOLOGICO. UN 30,00 R$ 14,59 437,70

33 44405 MICRO SWIFT PARA PEDAL UN 10,00 R$ 34,48 344,80

34 40316 BLOCO HIDRÁULICO PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA. UN 2,00 R$ 390,16 780,32

35 40317 PISTÃO ASSENTO PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA. UN 2,00 R$ 379,86 759,72

36 40318 PISTÃO ENCOSTO PARA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA. UN 2,00 R$ 208,38 416,76

37 40319 EMBOLOS VS 24 PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA. UN 4,00 R$ 24,90 99,60

38 40321
BOBINAS (VÁLVULAS 

SOLENOIDES) PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA.

UN 6,00 R$ 45,15 270,90

39 44406
INTERRUPTOR LIGA-

DESLIGA PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA

UN 15,00 R$ 11,49 172,35

40 44407 MANGUEIRA VACUOFLEX 1 1/2  
PARA EQUIPO UN 100,00 R$ 15,34 1.534,00

41 40476

HORA DE MÃO DE OBRA 
TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS. CADEIRA 

ODONTOLÓGICA.

H 800,00 R$ 58,75 47.000,00

Lote 02
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1 40232 ENCAIXE TRASEIRO DO 
CONTRA-ÂNGULO. UN 20,00 R$ 32,99 659,80

KAVO / DX

2 44439 CABEÇA COMPLETA PARA 
CONTRA-ÂNGULO. UN 5,00 R$ 130,45 652,25

3 40233 ROLAMENTOS PARA ALTA 
ROTAÇÃO. UN 80,00 R$ 24,99 1.999,20

4 40234 ROTORES PARA ALTA 
ROTAÇÃO. UN 20,00 R$ 71,39 1.427,80

5 40235 TAMPA CABEÇA DA ALTA 
ROTAÇÃO. UN 20,00 R$ 19,48 389,60

6 19021 JUNTA SPRAY DA ALTA 
ROTAÇÃO. UN 20,00 R$ 4,13 82,60

7 40237 TAMPA SPRAY DA  ALTA 
ROTAÇÃO. UN 20,00 R$ 15,68 313,60

8 40238 PORCA TAMPA SPRAY DA ALTA 
ROTAÇÃO. UN 20,00 R$ 13,14 262,80

9 44440 GUARNIÇÃO DE 2 FUROS PARA 
ALTA ROTAÇÃO. UN 20,00 R$ 5,16 103,20

10 44441 CABEÇA COMPLETA PARA ALTA 
ROTAÇÃO. UN 5,00 R$ 249,20 1.246,00

11 12667 SACA BROCAS. UN 10,00 R$ 38,80 388,00

12 40225 ROLAMENTO PARA BAIXA 
ROTAÇÃO. UN 50,00 R$ 28,89 1.444,50

13 40226 PALHETAS E MOLAS PARA 
BAIXA ROTAÇÃO. UN 80,00 R$ 7,10 568,00

14 40227 TAMPA TRASEIRA DA BAIXA 
ROTAÇÃO. UN 20,00 R$ 26,61 532,20

15 40228 ROTOR BAIXA ROTAÇÃO. UN 20,00 R$ 42,60 852,00

16 19013 ENGRENAGEM CABEÇA DO 
CONTRA ÂNGULO. UN 20,00 R$ 60,55 1.211,00

17 19014 ENGRENAGEM COMPLETA 
CORPO DO CONTRA ÂNGULO. UN 20,00 R$ 39,01 780,20

18 19015 TRAVA BROCAS DO CONTRA 
ÂNGULO. UN 20,00 R$ 13,76 275,20

19 40481

HORA DE MÃO DE OBRA 
TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS: CANETAS 
DE ALTA ROTAÇÃO, CONTRA-

ÂNGULO E MICRO-MOTOR.

H 300,00 R$ 56,04 16.812,00

Lote 03

1 40252 LED PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR. UN 15,00 R$ 22,99 344,85

SCHUSTER 
/ GNATUS / 

KONDENTECH

2 40253
PONTEIRA DE FIBRA 

ÓTICA SENSÍVEL 
FOTOPOLIMERIZADOR

UN 10,00 R$ 118,59 1.185,90

3 40254 PLACA FOTOPOLIMERIZADOR. UN 8,00 R$ 94,59 756,72

4 44408
PROTETOR OCULAR 
COR LARANJA PARA 

FOTOPOLIMERIZADOR
UN 10,00 R$ 15,16 151,60

5 44409 CABO DE ENERGIA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR UN 5,00 R$ 69,24 346,20

6 44410 BATERIA PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR UN 10,00 R$ 320,74 3.207,40

7 44411 BATERIA DE LÍTIO PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR UN 2,00 R$ 100,61 201,22

8 40478

HORA DE MÃO DE OBRA 
TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS: 
FOTOPOLILMERIZADOR.

H 300,00 R$ 54,02 16.206,00

Lote 05

1 44469 CHAVE PARA PONTAS DE 
ULTRASSOM. UN 10,00 R$ 36,86 368,58

SCHUSTER 
/ GNATUS 

/ DABI 
ATLANTE

2 40343
PEDAL COMANDO PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA E 
ULTRASSOM.

UN 8,00 R$ 61,40 491,20

3 40338
CABO TRANSDUTOR PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA E 
ULTRASSOM.

UN 8,00 R$ 439,40 3.515,20

4 40339
PLACA COMANDO PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA E 
ULTRASSOM.

UN 8,00 R$ 369,59 2.956,72

5 44471

RESERVATÓRIO PARA PÓ 
DE BICARBONATO COM 

TAMPA PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA E ULTRASSOM.

UN 8,00 R$ 107,42 859,36

6 44473

MANGUEIRA JATO 
BICARBONATO PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA E 
ULTRASSOM.

UN 8,00 R$ 64,45 515,60

7 40286
BLOCO HIDRÁULICO PARA 

APARELHO DE PROFILAXIA E 
ULTRASSOM .

UN 8,00 R$ 270,36 2.162,88

8 44474
RESERVATÓRIO DE ÁGUA PARA 
APARELHO DE PROFILAXIA E 

ULTRASSOM.
UN 8,00 R$ 131,98 1.055,84

9 44475
PONTA TIPS ROSCA EXTERNA 
PARA ULTRASSOM MODELOS 

VARIADOS.
UN 30,00 R$ 86,46 2.593,80

10 44478
PONTA TIPS ROSCA INTERNA 
PARA ULTRASSOM MODELOS 

VARIADOS.
UN 30,00 R$ 82,66 2.479,80

11 40480

HORA DE MÃO DE OBRA 
TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS: APARELHO 
DE PROFILAXIA E ULTRASSOM.

H 400,00 R$ 69,73 27.892,00

Lote 06

1 40403 DISPARADOR PARA RX 
ODONTOLÓGICO. UN 5,00 R$ 178,16 890,80

PROCION / 
GNATUS

2 40328 CIRCUITO ELÉTRICO PARA RX 
ODONTOLÓGICO. UN 5,00 R$ 478,61 2.393,05

3 40347 PORTA FUSÍVEL PARA RX 
ODONTOLÓGICO. UN 10,00 R$ 7,99 79,90

4 40349 AMPOLA RAIO X PARA RX 
ODONTOLÓGICO. UN 5,00 R$ 

1.280,45 6.402,25

5 40350 JOGO DE FIAÇÃO PARA RX 
ODONTOLÓGICO. UN 5,00 R$ 72,96 364,80

6 40351 RODÍZIOS  PARA RX 
ODONTOLÓGICO. UN 20,00 R$ 16,45 329,00

7 44555 TUBO DIRECIONAL PARA RX 
ODONTOLÓGICO. UN 5,00 R$ 127,33 636,65

8 40335 CHAVE LIGA/DESLIGA PARA RX 
ODONTOLÓGICO. UN 5,00 R$ 23,90 119,50

9 40483

HORA DE MÃO DE OBRA 
TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS: APARELHO 
DE RAIO X

H 300,00 R$ 68,28 20.484,00

Lote 07

1 44416 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO 
PARA AUTOCLAVE UN 8,00 R$ 574,80 4.598,40

CRISTÓFOLI 
/ DIGITALE / 
STERMAX

2 44417 KIT VÁLVULA SOLENOIDE 
PARA AUTOCLAVE UN 8,00 R$ 307,90 2.463,20

3 40457 TERMOSTATO AUTOCLAVE, UN 8,00 R$ 103,42 827,36

4 40458 RESISTÊNCIAS AUTOCLAVE. UN 20,00 R$ 276,41 5.528,20

5 40445 PORTA FUSÍVEL PARA 
AUTOCLAVE . UN 8,00 R$ 10,19 81,52

6 40446 PINO DE SEGURANÇA PARA 
AUTOCLAVE. UN 8,00 R$ 13,89 111,12

7 40447 ANEL DE VEDAÇÃO DA PORTA 
PARA AUTOCLAVE UN 8,00 R$ 50,35 402,80

8 40449 KIT CABO ALIMENTAÇÃO PARA 
AUTOCLAVE. UN 8,00 R$ 34,33 274,64

9 40470 TECLADO TIPO MEMBRANA 
PARA AUTOCLAVE UN 8,00 R$ 133,45 1.067,60

10 19321 FUSÍVEL PARA AUTOCLAVE. UN 20,00 R$ 1,70 34,00

11 40455 CIRCUITO DISPLAY PARA 
AUTOCLAVE UN 5,00 R$ 159,42 797,10

12 44418 MANGUEIRA PARA SAÍDA DE 
VAPOR DA AUTOCLAVE. UN 8,00 R$ 6,55 52,40

13 44419
MANGUEIRA DE SILICONE 

LEITOSO PARA AUTOCLAVE, 
COM 1 METRO.

UN 8,00 R$ 11,45 91,60

14 44420 PLACA ELETRÔNICA PARA 
AUTOCLAVE. UN 5,00 R$ 85,29 426,45

15 44421 PRESSOSTATO PARA 
AUTOCLAVE UN 5,00 R$ 109,35 546,75

16 44422 SENSOR DE TEMPERATURA 
PARA AUTOCLAVE UN 58,00 R$ 108,66 6.302,28

17 44424 MICRO SWITCH PARA PORTA 
DA AUTOCLAVE UN 5,00 R$ 43,39 216,95

18 44425 KIT FECHO DA PORTA PARA 
AUTOCLAVE UN 5,00 R$ 61,12 305,60

19 40484

HORA DE MÃO DE OBRA 
TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS: 
AUTOCLAVE.

H 400,00 R$ 69,43 27.772,00

Lote 08

1 40450 RESISTÊNCIAS PARA 
SELADORA. UN 10,00 R$ 39,64 396,40

CRISTÓFOLI

2 19302 FITA UNIVERSAL PARA 
SELADORA UN 10,00 R$ 11,31 113,10

3 40451 TEMPORIZADOR PARA 
SELADORA. UN 10,00 R$ 174,40 1.744,00

4 40452 LAMINAS PARA SELADORA. UN 15,00 R$ 43,55 653,25

5 44426 CABO ALIMENTAÇÃO PARA 
SELADORA UN 10,00 R$ 69,32 693,20

6 44427 FILTRO DA RESISTÊNCIA PARA 
DESTILADOR DE ÁGUA UN 30,00 R$ 17,80 534,00

7 40479

HORA DE MÃO DE OBRA 
TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS: 
SELADORA.

H 200,00 R$ 74,33 14.866,00

Lote 09

1 40261 CAXIMBO PARA 
AMALGAMADOR. UN 2,00 R$ 77,25 154,50

SCHUSTER / 
KONDENTECH

2 19043 TAMPA PARA AMALGAMADOR. UN 2,00 R$ 54,02 108,04

3 40263 MOTOR PARA AMALGAMADOR. UN 2,00 R$ 33,04 66,08

4 40264 ROLAMENTOS PARA 
AMALGAMDOR. UN 10,00 R$ 21,04 210,40

5 40265 DOSADOR PARA 
AMALGAMADOR. UN 2,00 R$ 26,04 52,08

6 40247
PINÇAS PARA SEGURAR 

CÁPSULAS PARA 
AMALGAMADOR.

UN 12,00 R$ 44,46 533,52

7 40248 TRANSFORMADORES 12V PARA 
AMALGAMADOR. UN 8,00 R$ 116,63 933,04

8 40249 PLACA COMANDO PARA 
AMALGAMADOR. UN 8,00 R$ 82,65 661,20

9 40251 JOGO FIAÇÃO PARA 
AMALGAMADOR. UN 8,00 R$ 26,64 213,12

10 40477

HORA DE MÃO DE OBRA 
TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS: 
AMALGAMADOR.

H 300,00 R$ 67,56 20.268,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 28 de maio de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 127/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão nº 69/2019, homologado em 28/05/2019.
Valor Homologado: R$ 53.900,00 (Cinquenta e três mil e novecentos reais).
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, para 
os equipamentos odontológicos instalados nas Unidade Básicas de Saúde em 
Cianorte, por um período de 12 (doze) meses.
Empresa: RANGEL HOSPITALAR EIRELI.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor Total 
R$ Marca

LOTE 04

1 40390 BIELAS PARA 
COMPRESSOR. UN 20,00 R$ 

92,63 1.852,60 SCHULZ

2 40391 PISTÕES PARA 
COMPRESSOR. UN 20,00 R$ 

64,73 1.294,60 SCHULZ

3 40392
JOGO DE 

ANÉIS PARA 
COMPRESSOR

UN 20,00 R$ 
58,36 1.167,20 SCHULZ

4 40393
JOGO DE 

JUNTAS PARA 
COMPRESSOR.

UN 20,00 R$ 
30,88 617,60 SCHULZ

5 40394
VIRABREQUIM 

PARA 
COMPRESSOR.

UN 20,00 R$ 
76,19 1.523,80 SCHULZ

6 40395
PLACA 

VÁLVULA PARA 
COMPRESSOR.

UN 20,00 R$ 
40,05 801,00 SCHULZ

7 40396
ROLAMENTO 

PARA 
COMPRESSOR.

UN 30,00 R$ 
31,88 956,40 NSK

8 40398
AUTOMÁTICO 

PARA 
COMPRESSOR.

UN 10,00 R$ 
61,38 613,80 SCHULZ

9 44791
COXIM 

BORRACHA PARA 
COMPRESSOR

UN 50,00 R$ 
29,14 1.457,00 SCHULZ

10 44792 DRENO PARA 
COMPRESSOR. UN 10,00 R$ 

16,40 164,00 SCHULZ

11 40401
VÁLVULA 

RETENÇÃO PARA 
COMPRESSOR.

UN 10,00 R$ 
32,49 324,90 SCHULZ

12 40402
MANGUEIRA 

DE AR ¼ PARA 
COMPRESSOR.

UN 300,00 R$ 6,54 1.962,00 GATES

13 44412
PROTETOR 

TÉRMICO PARA 
COMPRESSOR

UN 10,00 R$ 
49,04 490,40 SCHULZ

14 40400
FILTRO DE AR 

SIMPLES DRENO 
AUTOMATICO

UN 10,00 R$ 
68,36 683,60 WERK 

SCHOTT
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15 44413
MANÔMETRO 

PARA 
COMPRESSOR

UN 10,00 R$ 
30,03 300,30 SCHULZ

16 44414

ENROLAMENTO 
DE MOTOR 
ELÉTRICO 

COMPRESSOR

UN 10,00 R$ 
569,08 5.690,80 VYP

17 40482

HORA DE 
MÃO DE OBRA 
TÉCNICA PARA 
MANUTENÇÃO 

DE 
EQUIPAMENTOS: 

COMPRESSOR.

H 500,00 R$ 
68,00 34.000,00 VYP

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 28 de maio de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 128/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão nº 81/2019, homologado em 28/05/2019.
Valor Homologado: R$ 177.336,74 (cento e setenta e sete mil, trezentos e 
trinta e seis reais e setenta e quatro centavos) 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de coffee break, 
marmitas, refrigerantes e lanches as diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cianorte
Empresa: M. M. LUCAS
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. V a l o r 
Unit. R$

Valor Total 
R$

2 39108

SERVIÇO DE BUFFET 
PARA FORNECIMENTO 
DE COFFEE BREAK 
CONSTITUÍDO POR 
: MINI LANCHE 
NATURAL, PÃO DE 
QUEIJO, 02 TIPOS 
DE SALGADOS 
ASSADO, 02 TIPOS 
DE BOLO SIMPLES, 
TORTA SALGADA DE 
FRANGO OU CARNE, 
SUCO NATURAL DE 
LARANJA, 02 TIPOS 
DE FRUTAS DA 
ESTAÇÃO, CAFÉ E 
LEITE, INCLUINDO 
MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA UTILIZADOS 
NO SERVIÇO POR 
PESSOA .

UN 19726 R$ 8,99 177.336,74

TOTAL: 177.336,74
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 28 de maio de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito 

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 129/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão nº 81/2019, homologado em 28/05/2019.
Valor Homologado: R$ 205.131,50 (duzentos e cinco mil, cento e trinta e um 
reais e cinquenta centavos) 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de coffee break, 
marmitas, refrigerantes e lanches as diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cianorte
Empresa: JORGE ABEL COSTA 51419629972
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. V a l o r 
Unit. R$

Valor Total 
R$

Marca/Espec.

1 41562 UNIDADES DE MARMITEX 
EM EMBALAGEM DE ISOPOR 
TAMANHO M (CONTENDO: 
ARROZ, FEIJÃO, BATATA, 
MACARRÃO, LEGUMES 
COZIDOS, 03(TRÊS) TIPOS DE 
CARNE E 01(UMA) PANQUECA. 
ACOMPANHANDO 01(UMA) 
FRUTA(LARANJA OU 
MAÇA) E SALADA SENDO 
ALFACE/TOMATE/PEPINO 
OU OUTRAS VERDURAS A 
COMBINAR EM RECIPIENTE 
PLÁSTICO SEPARADO 
DEVIDAMENTE TAMPADO, 
COM GUARDANAPO, GARFO 
E FACA DESCARTÁVEL E SAL.

UN 20210 R$ 10,15 205.131,50

TOTAL: 205.131,50

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 28 de maio de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 130/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este 
Município mediante Pregão nº 81/2019, homologado em 28/05/2019.
Valor Homologado: R$ 28.686,86 (vinte e oito mil, seiscentos e oitenta e seis 
reais e oitenta e seis centavos) 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de coffee break, 
marmitas, refrigerantes e lanches as diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cianorte
Empresa: V R M TEIXEIRA - PANIFICADORA - ME
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$

Valor Total 
R$ Marca/Espec.

4 28918

R E F R I G E R A N T E 
EM GARRAFAS 
PET DE 02 LITROS 
SABOR GUARANÁ, 
GELADO.

UN 1250 R$ 5,19 6.487,50 SCHIN

5 41564

UNIDADE DE 
LANCHE (PÃO 
FRANCÊS COM 
02 FATIAS DE 
PRESUNTO E 
02 FATIAS DE 
M U S S A R E L A ) , 
E M B A L A D O 
INDIVIDUALMENTE 
EM EMBALAGEM 
T R A N S PA R E N T E 
COM GUARDANAPO 
D E S C A R T Á V E L 
INDIVIDUAL.

UN 500 R$ 3,19 1.595,00 DOURAPAO

6 28669

L A N C H E 
CONTENDO: CAFÉ 
ADOÇADO, LEITE, 
PÃO FRANCÊS, 
M A R G A R I N A , 
MUSSARELA E 
MORTADELA

UN 5164 R$ 3,99 20.604,36 DOURAPAO

TOTAL: 28.686,86

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 28 de maio de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno  
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 134/2019 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial nº 90/2019, homologado em 
31/05/2019.
Valor Homologado: R$ 66.230,00 (sessenta e seis mil duzentos e trinta reais).
Objeto: Contratação de empresa para locação de som, áudio, telão, palco, 
e tenda para divulgação das campanhas e realização de eventos das 
Secretarias em Geral.
Empresa: P.S. MIRAS - SOM.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Item Código Descrição Unidade Quant.
Valor 
Unit. 
R$

Valor 
Total R$

4 30578

DIÁRIA DE LOCAÇÃO DE TENDA 
DE TRELIÇA DE ALUMÍNIO 
COM MEDIDA DE 13X10M, 

ALTURA MÍNIMA DE 5 METROS 
- INCLUINDO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM

SVÇ 16,00 990,00 15.840,00

5 30573

DIÁRIA DE LOCAÇÃO DE PALCO 
MEDINDO 5X8 METROS E 

ALTURA MÍNIMA DE 1,50 METRO 
(DISTÂNCIA ENTRE O CHÃO E 
O PISO DO PALCO) E 4 METROS 

(DISTÂNCIA ENTRE PISO E 
COBERTURA), COM: COBERTURA/

FUNDO/LATERAL EM LONA 
OU MATERIAL DE QUALIDADE 

SUPERIOR, ESCADA COM CHAPAS 
ANTIDERRAPANTE, CORRIMÕES 

E HOUSE MIX - INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM

SVÇ 25,00 1.490,00 37.250,00

6 18236

DIÁRIA DE LOCAÇÃO DE PALCO 
MEDINDO 10X7 METROS E 

ALTURA MÍNIMA DE 1,50 METRO 
(DISTÂNCIA ENTRE O CHÃO E 
O PISO DO PALCO) E 4 METROS 

(DISTÂNCIA ENTRE PISO E 
COBERTURA), COM: COBERTURA/

FUNDO/LATERAL EM LONA 
OU MATERIAL DE QUALIDADE 

SUPERIOR, ESCADA COM CHAPAS 
ANTIDERRAPANTE, CORRIMÕES 

E HOUSE MIX - INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM

SVÇ 6,00 2.190,00 13.140,00

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 31 de maio de 2019.
Claudemir Romero Bongiorno  

Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 316/2019 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e a empresa TATICO PERSEG SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Francisco 
Alves do Nascimento, 65, Jardim do Sol, na cidade de Paranavaí, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.795.061/0001-05. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 50/2019.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Segurança 
no Centro de Eventos Carlos Yoshito Mori, devido às festividades em 
comemoração ao 66º Aniversário de Cianorte.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
26.439,00 (Vinte e seis mil quatrocentos e trinta e nove reais).   
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2019.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de Abril de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 354/2019 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa GRV - ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Paulo Augusto dos 
Santos, 95, Jardim São Rafael, CEF 86.035-296, na cidade de Londrina, estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.630.579/0001-64.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Presencial nº 80/2019.
OBJETO: Locação diária de 40 (quarenta) cabines de sanitários químicos, 
individuais, móvel e 10 (dez) cabines individuais com chuveiros. 
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 29.850,00 
(vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/08/2019.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 27 de Maio de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 44/2019

Processo 200/2019
O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que ratificou com o DEPARTAMENTO 
DE TRANSITO DETRAN, inscrito no CNPJ/MF sob nº 78.206.513/0001-
40, para Pagamento de Taxas de Emplacamento, Licenciamento e Seguro 
Obrigatório, para o ano de 2019 dos Veículos pertencentes ao Município de 
Cianorte, no montante de R$ 40.281,91 (quarenta mil, duzentos e oitenta 
e um reais e noventa e um centavos), com prazo de execução e vigência até 
31/12/2019, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento 
no artigo 25, caput da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 05 de Junho de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 69/2019, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 124/2019, 
concernente a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, para 
os equipamentos odontológicos instalados nas Unidade Básicas de Saúde em 
Cianorte, por um período de 12 (doze) meses.

II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: 
EMERSON DE PAULA PETRINI como vencedora dos Lotes 01-02-03-05-
06-07-08-09 no valor total de R$ 312.090,65 (trezentos e doze mil e noventa 
reais e sessenta e cinco centavos); e, RANGEL HOSPITALAR EIRELI como 
vencedora do Lote 04 no valor total de R$ 53.900,00 (Cinquenta e três mil e 
novecentos reais).

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 28 de Maio de 2019. 

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 50/2019, modalidade Pregão Presencial, Processo 90/2019, 
concernente a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Segurança no Centro de Eventos Carlos Yoshito Mori, devido às festividades 
em comemoração ao 66º Aniversário de Cianorte.
II – A adjudicação do objeto da licitação para a instituição: TATICO PERSEG 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA como vencedora dos Itens 01-02-03 no valor 
total de R$ 26.439,00 (Vinte e seis mil quatrocentos e trinta e nove reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 25 de Abril de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 76/2019, modalidade Pregão Presencial, Processo 135/2019, 
concernente a Aquisição de camisetas a serem usadas em eventos e projetos 
realizados pela Divisão de Cultura.

II – A adjudicação do objeto da licitação para a instituição: Alexandre 
Xavier dos Reis como vencedora do item 01 no valor total de R$ 8.950,00 (oito 
mil e novecentos e cinquenta reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 22 de maio de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 80/2019, modalidade Pregão Presencial, Processo 141/2019, 
concernente a Locação diária de 40 (quarenta) cabines de sanitários 
químicos, individuais, móvel e 10 (dez) cabines individuais com chuveiros.
II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: GRV - 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA como vencedora dos Itens 01-02 
no valor total de R$ 29.850,00 (vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 27 de Maio de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

TORNA PÚBLICO
 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 81/2019, modalidade Pregão Presencial, Processo 142/2019, 
concernente a REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de empresa 
para fornecimento de coffee break, marmitas, refrigerantes e lanches as 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Cianorte.
II – A adjudicação do objeto da licitação para as empresas: M. M. Lucas como 
vencedora do Item 02 no valor total de R$ 177.336,74 (cento e setenta e sete 
mil, trezentos e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos), V R M Teixeira 
– Panificadora como vencedora dos Itens 04, 05 e 06 no valor total de R$ 
28.686,86 (vinte e oito mil e seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis 
centavos) e a empresa Jorge Abel Costa 51419629972 como vencedora do item 
1 no valor total de R$ 205.131,50 (duzentos e cinco mil e cento e trinta e um 
reais e cinquenta centavos).
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Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 28 de Maio de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 555/2018 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA FISIOFURQUIM 
S/S LTDA, ORIUNDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 64/2018.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade 
RG n ° 1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
FISIOFURQUIM S/S LTDA, com sede na cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná, na Av. Dr. José Roberto Furquim de Castro, nº 229, CEP 87.200-
111, inscrita no CNPJ sob nº 05.072.736/0001-99, telefone (44) 3018-3651, 
neste ato representado por Rodolfo Braga de Castro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.154.203-7 e do CPF nº 027.243.209-13.
Cláusula Primeira:
Prorroga-se o prazo de execução até 31/05/2020 e vigência ate 31/07/2020, 
acrescentando ao contrato o valor de R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil 
reais). Desta forma o contrato passa a ter o valor total de R$ 408.000,00 
(quatrocentos e oito mil reais).
Cláusula Segunda:
Dotação orçamentária: 
08.03.10.302.0009.2.050 – Assistência hospitalar e ambulatorial 339039 – 
Fonte 3000 e 494
Cláusula Terceira:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas 
do contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 29 de maio de 2019.

Rodolfo Braga de Castro
FISIOFURQUIM S/S LTDA

Contratada

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
Contratante

QUARTO TERMO ADITIVO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 773/2016 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A JOÃO GILBERTO TILLY 
JUNIOR - ME, ORIUNDO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 144/2016.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
JOÃO GILBERTO TILLY JUNIOR - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Rua Nelson Ferreira da Luz, 497, sala 30, Campo Comprido, na 
cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 81220-130, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 03.733.174/0001-51 e telefone (41) 3024-8446, neste ato representada 
pelo seu proprietário, o Sr. João Gilberto Tilly Júnior, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 11.235.037-9 SSP/PR e do CPF nº 033.850.088-08, residente 
e domiciliado em Curitiba/PR.
Cláusula Primeira:
Esse termo aditivo tem por objeto prorrogar os prazos de execução e vigência 
até 22/06/2020, acrescentando ao contrato o valor de R$ 1.650,00 (um mil 
seiscentos e cinquenta Reais), passando a ter o valor total de R$ 9.785,00 (nove 
mil e setecentos e oitenta e cinco reais).

Item Qtde Unid. Descrição Valor 
Unitário

Valor 
Total

4 2 UN

teste de controle de 
qualidade do aparelho 
raio-x (em execução 
semestral). descrição 
do equipamento: 01 

aparelho de raio x fixo, 
modelo hs 500x, marca 

lotus.

R$ 
825,00

R$ 
1.650,00

Cláusula Segunda:
Dotação orçamentária: 
08031030200092049 – Manutenção da unidade de Pronto Atendimento 339039 
fonte 3494
Cláusula Terceira:

Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do Contrato 
ora aditada, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquela, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 22 de maio de 2019.

Claudemir Romero Bongiorno
               Prefeito

    João Gilberto Tilly Júnior
  JOÃO GILBERTO TILLY 
JUNIOR 

      CONTRATANTE                                    CONTRATADA

SÉTIMO TERMO ADITIVO
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 430/2018 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA V P P IMÓVEIS E 
OBRAS LTDA, ORIUNDO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Centro Cívico Edno Guimarães no 100, inscrita no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade 
RG n ° 1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
V P P IMÓVEIS E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à Av. João Bento, 1279, B, CEP 87300-030, na cidade de Campo Mourão, estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.446.642/0001-60, fone: (44)3529-
3010, Email: vppimoveiseobras@gmail.com ;neste ato representada por sua 
sócia administradora, a Srta. Cecília Celant Miranda da Silva, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 11064925-8 e do CPF nº 087.602.129-18, residente 
e domiciliado em Campo Mourão/PR.

Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto, a prorrogação do prazo de execução e 
vigência até 24/07/2019.  
Cláusula Segunda:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do contrato 
ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 24 de maio de 2019.

Cecília Celant Miranda da Silva
V P P IMÓVEIS E OBRAS LTDA

Contratada

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

Contratante

Div. de Recursos Humanos
MUNICIPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 624/2019-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 08 de Novembro 
de 2015, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2015, de 18 de 
Agosto de 2015,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, CÁCIA MARCATO CANALES, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
EPIDEMIOLÓGICA, do grupo ocupacional de saúde, constante no anexo V, 
da Lei nº 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei 
nº 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 
37 da tabela de vencimentos do município, a partir de 03 de junho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 625/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 08 de Novembro 
de 2015, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2015, de 18 de 
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Agosto de 2015,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação 
em concurso público, CRISTIANA APARECIDA RODRIGUES 
BRAGAGNOLO JERONIMO, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA, 
do grupo ocupacional de saúde, constante no anexo V, da Lei nº 1.344/91, 
de 28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei nº 1.267/90, 
de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 37 da tabela 
de vencimentos do município, a partir de 03 de junho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 626/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, ALESSANDRO SCHIERI LEÃO, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO – 20 HORAS, do grupo ocupacional de saúde, 
constante do anexo V, da Lei n.º 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, 
no Regime Estatutário da lei n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Civil do Município de Cianorte, percebendo 
vencimento atribuído ao grau G 90 da tabela de vencimentos do município, a 
partir do dia 03 de junho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 627/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em concurso 
público, ANDRÉ ZARIA DA SILVA para exercer o cargo de provimento 
efetivo de COVEIRO, do grupo ocupacional de manutenção, operação e 
serviços gerais, constante do anexo IV, da lei n.º 1.344/91, de 28/08/91, do 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais 
de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, 
percebendo vencimento atribuído ao grau G 43 da tabela de vencimentos do 
município, com início a partir de 03 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 628/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 

de 2018,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, ALEX HENRIQUE TIENE ORTIZ, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, do grupo ocupacional 
superior, constante do anexo I, da Lei nº 1.344/91, de 28/08/1991, do Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de 
Cianorte, no Regime Estatutário da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, 
percebendo vencimento atribuído ao grau G 80 da tabela de vencimentos do 
município, a partir de 03 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 632/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado nº 8459, de 09/05/2019,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público municipal, ROBSON 
WÉSLEY ROSA, referente ao Contrato por Prazo Indeterminado, Regime 
C.L.T., no qual exerce o emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 633/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado nº 8475, de 09/05/2019,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público municipal, WELLINGTON 
SILVA CANELA, referente ao Contrato por Prazo Indeterminado, Regime 
C.L.T., no qual exerce o emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 634/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 9492, de 28/05/2019, 
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público municipal ELTONI 
MARTINS DA SILVA, do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 635/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
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que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, THIAGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS I, do grupo 
ocupacional de manutenção, operação e serviços gerais, constante do anexo IV, 
da lei n.º 1.344/91, de 28/08/91, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei 
n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 
33 da tabela de vencimentos do município, com início a partir de 03 de junho 
de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 636/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, ELTONI MARTINS DA SILVA, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS I, do grupo ocupacional 
de manutenção, operação e serviços gerais, constante do anexo IV, da lei 
n.º 1.344/91, de 28/08/91, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei n.º 
1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 33 da 
tabela de vencimentos do município, com início a partir de 03 de junho de 
2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 637/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, CARLOS BARKLEY DA SILVA PEREIRA, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS I, do grupo 
ocupacional de manutenção, operação e serviços gerais, constante do anexo IV, 
da lei n.º 1.344/91, de 28/08/91, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei 
n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 
33 da tabela de vencimentos do município, com início a partir de 03 de junho 
de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 638/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, ROBSON WÉSLEY ROSA, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS I, do grupo ocupacional 
de manutenção, operação e serviços gerais, constante do anexo IV, da lei n.º 
1.344/91, de 28/08/91, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei n.º 
1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 33 da 
tabela de vencimentos do município, com início a partir de 03 de junho de 
2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 639/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, WELLINGTON SILVA CANELA, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS I, do grupo ocupacional 
de manutenção, operação e serviços gerais, constante do anexo IV, da lei n.º 
1.344/91, de 28/08/91, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei n.º 
1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 33 da 
tabela de vencimentos do município, com início a partir de 03 de junho de 
2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 640/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista sua aprovação em 
concurso público, JOEL CAVALCANTE SRAZEREPCI, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS I, do grupo 
ocupacional de manutenção, operação e serviços gerais, constante do anexo IV, 
da lei n.º 1.344/91, de 28/08/91, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei 
n.º 1.267/90, de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis do Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 
33 da tabela de vencimentos do município, com início a partir de 03 de junho 
de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 641/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
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que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR, JAIR HENRIQUE SANCHES BRANDÃO, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE APOIO À CONSERVAÇÃO DE 
BENS PÚBLICOS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo 
o vencimento atribuído ao símbolo C 12 da tabela de vencimentos do município, 
a partir de 03 de Junho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 642/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 08 de Novembro 
de 2015, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2015, de 18 de 
Agosto de 2015,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, ALCEU CARARO RAK, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de MOTORISTA, do grupo ocupacional de manutenção, operação e 
serviços gerais, constante no anexo IV, da Lei nº 1.344/91, de 28/08/1991, do 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais 
de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, 
percebendo vencimento atribuído ao grau G 40 da tabela de vencimentos do 
município, a partir de 03 de junho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 643/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 08 de Novembro 
de 2015, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2015, de 18 de 
Agosto de 2015,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, PAULO SOUTO LUCIO, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de MOTORISTA, do grupo ocupacional de manutenção, operação e 
serviços gerais, constante no anexo IV, da Lei nº 1.344/91, de 28/08/1991, do 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais 
de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, 
percebendo vencimento atribuído ao grau G 40 da tabela de vencimentos do 
município, a partir de 03 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 644/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 08 de Novembro 
de 2015, de acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2015, de 18 de 
Agosto de 2015,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 

concurso público, DIEGO MARTINS DE JESUS, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA, do grupo ocupacional de manutenção, 
operação e serviços gerais, constante no anexo IV, da Lei nº 1.344/91, de 
28/08/1991, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais de Cianorte, no Regime Estatutário da Lei nº 1.267/90, 
de 11/09/90, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Cianorte, percebendo vencimento atribuído ao grau G 40 da tabela 
de vencimentos do município, a partir de 03 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 29 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 645/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 8660, de 14/05/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal VÂNIA PEREIRA DE 
CASTRO COMAR, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio 
de 17/02/2014 a 16/02/2019, no período de 03/06/2019 a 31/08/2019, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 646/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 8524, de 10/05/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor público municipal GESSE ALVES 
DE MELO, 03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 
13/09/1990 a 12/09/1995, no período de 03/06/2019 a 31/08/2019, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 647/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o disposto no Anexo VII, da Lei nº 4.163/2013, de 15/10/2013 
do Plano de Cargos e Carreira do Magistério Público Municipal de Cianorte,
RESOLVE:
Art. 1º - ELEVAR, o nível do EDUCADOR INFANTIL – 40 HORAS, abaixo 
relacionado, conforme a documentação de habilitação apresentada, a partir de 
01 de junho de 2019.

NOME PROCESSO ADMISSÃO NÍVEL
RENATA MARTIM PINTO 9108/2019 10/02/2014 Nível C, Classe 3

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 649/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
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que lhe são conferidas por Lei, 
  RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito das pessoas abaixo 
relacionadas, para o cargo de PROFESSOR - PSS, no Processo Seletivo 
Simplificado PSS regulamentado pelo Edital n.º 001/2018, de 26 de outubro de 
2018, em pleitear a sua nomeação para o referido cargo, tendo em vista o não 
cumprimento da exigência do edital de convocação, publicado no órgão oficial 
eletrônico do Município de Cianorte, Edição nº 1501, de 17 de Maio de 2019.

NOME CLASSIFICAÇÃO

TAYNARA APARECIDA DA SILVA 61º (sexagésimo primeiro) lugar

SILVANA BREGOLA DA SILVA 65º (sexagésimo quinto) lugar

ALINE APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA 66º (sexagésimo sexto) lugar

TATIANE FERREIRA DOS SANTOS 67º (sexagésimo sétimo) lugar

SILVALINA ETTORE ALVES BERNABÉ 70º (septuagésimo) lugar
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 30 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 650/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do concurso público realizado em 21 de outubro de 
2018, de acordo com o edital de Concurso Público nº 001/2018, de 14 de agosto 
de 2018,
  RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, tendo em vista a sua aprovação em 
concurso público, ANDRESSA JACOMINI MENEZES OSÓRIO, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, no Regime Estatutário da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Cianorte, a partir 
do dia 10 de junho de 2019, percebendo vencimento atribuído ao Nível B, 
Classe 1, da tabela de vencimentos constante do Anexo V, da Lei nº 4.163/2013, 
de 15/10/2013, do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de 
Cianorte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 31 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 651/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 000602, de 15/01/2019 
e no processo protocolado sob nº 9774, de 31/05/2019, 

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora pública municipal LUCELIA LEONEL 
DA COSTA SANTOS, 06 (seis) meses de licença especial, referente ao decênio 
de 11/03/1996 a 10/03/2006, no período de 03/03/2019 a 29/08/2019, de acordo 
com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 31 de maio de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 656/2019-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 9187, de 22/05/2019,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor público municipal NILSON SOMENSI, 
03 (três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 01/03/2004 a 
29/02/2009, no período de 15/06/2019 a 12/09/2019, de acordo com o Artigo n. 
º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações introduzidas pela Lei 
n. º 3.801/2012, de 20/03/2012.

Secretaria de Assistência Social
RESOLUÇÃO Nº 11, DE 15 DE MAIO DE 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua reunião ordinária, realizada em 
15 de maio de 2019 e no uso das suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 
3.467/10,

RESOLVE:

Art. 1º. Formar a Comissão de Seleção para a análise e seleção dos Projetos 
de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente apresentados 
pelas Organizações da Sociedade Civil ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA a serem financiados com os recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Cianorte/PR, por meio do Edital de Chamamento Público nº 01/2019/ CMDCA, 
composta pelos seguintes membros: 
- Conselheiro Governamental e Vice-Presidente: Fernando Oswaldo Ribeiro;
- Conselheira Governamental: Cintia de Souza Adelino;
- Conselheira Não Governamental: Stephanie Mariane Freitas Piveta;
- Conselheiro Governamental: Orlando Fernandes Dias Neto;
- Conselheira Governamental: Rosilda Naves da Silva Lucio.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                                         Cianorte, 15 de maio de 2019.

Marcilene Beatriz Hipólito de Castro 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 15 DE MAIO DE 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE-CMDCA de Cianorte, em sua reunião ordinária, realizada em 
15 de maio de 2019 e no uso das suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelo Art. 88, inciso II da Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 
3.467/10,

RESOLVE:

Art. 1º. Formar a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Projetos de Pro-
moção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente apresentados pelas 
Organizações da Sociedade Civil ao Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente – CMDCA, financiados com os recursos do Fundo Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Cianorte/PR, por 
meio do Edital de Chamamento Público nº 01/2019/ CMDCA, composta pelos 
seguintes membros: 
- Conselheiro Governamental e Vice-Presidente: Fernando Oswaldo Ribeiro;
- Conselheira Não Governamental: Stephanie Mariane Freitas Piveta;
- Conselheira Governamental: Carmen Lúcia Sartori.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                         Cianorte, 15 de maio de 2019.

Marcilene Beatriz Hipólito de Castro 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 04 de Junho de 2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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Secretaria de Finanças ATOS DO PODER LEGISLATIVO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019

A Câmara Municipal de Cianorte, Estado do Paraná, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar às 10h00min do dia 27 
de junho de 2019, na sala de Reuniões da Câmara Municipal de Cianorte, sito 
à Avenida Santa Catarina, 621, em Cianorte, PR, PREGÃO PRESENCIAL, 
objetivando o Registro de Preços visando a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de corte de grama na sede da Câmara Municipal de 
Cianorte, pelo critério - Menor Preço Por Item - de acordo a legislação em 
vigor.

O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, encontram-
se à disposição dos interessados na Diretoria de Administração da Câmara 
Municipal de Cianorte, localizada na Av. Santa Catarina nº 621 e através do site 
http://www.camaracianorte.pr.gov.br. Informações complementares deverão ser 
dirigidas ao Pregoeiro Oscar Salmazo Mazzarão, pelo fone/fax (44) 3629-1922 
no horário de expediente das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, de segunda 
à sexta, quando dias úteis, ou através do e-mail: contato@camaracianorte.
pr.gov.br

Cianorte, 06 de junho de 2019.
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